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VOTO DE APLAUSOS Nº ___/2025 

 

AO SENHOR OSVALDO E À SENHORA DINHA, PELO RELEVANTE 

TRABALHO DE EVANGELIZAÇÃO E PELA INTRODUÇÃO DO 

MOVIMENTO OVISA – ORIENTAÇÃO PARA VIVÊNCIA SACRAMENTAL 

NA CIDADE DE CRUZEIRO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro/SP, 

O Vereador José Marcos de Paiva Branco, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, vem, respeitosamente, requerer, após ouvido o Plenário, a concessão 

de VOTO DE APLAUSOS ao Senhor Osvaldo e à Senhora Dinha, em 

reconhecimento pelo relevante trabalho de evangelização e pela dedicação 

demonstrada ao trazerem, em 17 de outubro de 1982, o movimento OVISA – 

Orientação para Vivência Sacramental para a cidade de Cruzeiro/SP. 

O movimento foi instalado na Matriz Imaculada Conceição, onde permanece até 

hoje, sendo uma grande bênção para inúmeras famílias que, por meio dessa 

vivência, aprofundaram sua fé e seu compromisso cristão. 

Atenciosamente, 

Com os cumprimentos de elevada estima e consideração. 

 

            Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 04 de novembro de 2025. 

 

 

                     Ver. José Marcos de Paiva Branco (BABU) – PSD 
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